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C eGlISSIIO DA CflGANIZAÇIlO OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERi'lJ - IH a

(I CONSTITUINTE JOACI GOES

~ . TElCTO/olUIlTI'I!:&Ç;,O-----------------,

Dê-se ao § 4Q do Art. 27 a seguiate redação:
§ 4Q ~ O Presidente da República comunicará as razões do

Veto ou do pedido de reconsideração aõ'Presidente da Câmara
dos Deputados o qual será apreciado dentro de trinta dias, a
contar do seu recebimento, considerando-se mantido o veto que
obtiver o voto da maioria absoluta dos membros do congresso,
se o veto não formantido, será o projeto enviado, para promul
gação, ao Presidente da República.

Dê-se ao Caputdo Art. 14 a seguiote redação:
Não perde o mandato o Deputado:

-------------IO'O.-- ~

Dê-se ao § 5Q do Art. 24 a seguinte redação:
Ds pr~zos não correrão nos períodos de rec:s?o, ou durante

a dissolução da Câmara dos Deputados. -

ro-lISSIIO DA CflGANIZAÇIlO OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERt\O - HI a

tJ CONSTITUINTE JOACI GOES

r:-r--.,...------- .U:H ..R10/cONlssio/.u.COlrilISsio ~

~ IO'O' _

~ .LUAJtlO/COlllUio/IUICOIU"io----------

tJ ClJ'tISSIIO DA CflGANIZAÇIlO OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERi'lJ - IH a

,PJ CONSTITUINTE JOACI GOES

Dê-se ao Caput do Art. 27 a seguinte redação:
A Câm~ra dos Deputados enviará o projeto de lei ao Presi

dente da República, que, aquiescendo, ~ sanci~nará.

npr..lntaolo
DI-li lO ClPUt do Art. " I Ilgulntl ~ldlOlol

Art. " - OI Deputldol rlrlo JUI I lubltdlo,
I IJudl di CUltO.

r:-r--------- 'LIUIlAluo/cONlSdol'UICOIlUISÃO --=-.--------
e? ro-lISSIID DA CflGANIZAÇIlO OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERi'lJ - HI a

~---.:'------------TlXTO/"u'TI"C.çio----''------------_,

e? CONSTITUINTE JOACI ODES

De-se ao § lO do Art. 27 a seguinte redação:
Não s~rão objeto de delegação os at~s da c9mpetência excl~

siva do Congresso Nacional, nem a legislação sobre:
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~ CO'lSTITUINTE JOACI GOES
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ê ro-lISSIIO DA ORGANIZAÇIlO OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERt\O - IHa )

CONSTITUINTE JOACI GOES

..,.. TllllTO/olUSTI',CAÇio----------------,

Suprima-se o § 8Q do Art~ 27.

Dê-se ao § 4Q do Art. 16 a seguinte redação:
§ 4Q - Além de reunião para outros fios previstos nesta

éonstituição, a Câmara dos Deputados, reunir-se-á para:
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OO'6TITUINTE JDACI GOES
,..-------------OUTOO--------------

;---------- 'LUÂ"IO/cOIlISlÃo/.UlCOlllllio--------__tJ COMISSAO DA ORGANIZAÇAO OOS POOERES E SISTEMA DE GOVERNO - II I a

(!J CONSTITUINTE JOACI GOES
;- I'LEN,lI110/COUISSÃo/IUICON.ssio ~

(!l C(J.1ISSAO DA ORGANIZAÇAO OOS POOERES E SISTEMA DE GOVERNO - IlIa )

,..- OUT"---------------
[:J

= TUTO/.lUlTlfleAçio --,
=---------------TEXTO/olUSTlfICAÇÃO----------------,

Dê-se ao Caput do Art. 17 a seguinte redação:
Art. 17 - Durante o recesso, haverá uma comissão Represe~

tativa do Congresso Nacional, composta por Deputados,eleitos na
penúltima reunião da sessão legislativa, com atribuições defini
das no regimento, cuja finalidade será a de garantir as prer
rogativas do Poder Legislativo.

Suprima-se o ~aput do Art. 10.

______ T'l!llTO/.lUnlftCAçio-----------------,

r;-r---------------nXTO/olUITIFlCAÇio----- ---,

e a Cê
projeto

Dê-se ao § 22 do Art. 24 a seguinte redação:
§ 22 ~ O Presidente da República poderá sol~citar,

mara dos Deputados aprovar, em caso de urgência, que o
seja aprec~ado dentro do prazo de trinta dias.

,..-------------AUTOJt---------- _

COMISSAll DA ORClANIZAÇAO OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO - III a
'Lr"."10/cOIolIS.io/.u.COIlIISio--- _

(l CONSTITUINTE JOACI GOES

~
~

r---------- I'LIN,1I110/CONlssio/5uaCOlIls,io

(!J COo1ISSAO DA OOGANIZACAO OOS POQER"S E SISTEMA OE GflVERf1l - n!

r-:-------------OUT"--------------
l:J ~ONSTITUn,TE JOACI GOES

Dê-se ao Caput do Art. 18 a seguinte redação:
A Câmara dos Deputados tem comissões permanentes e tem

porárias, constituidas na forma e com as atribuições previstas
no regimento ou no ato de que resultar a sua criação.

(l OO'6TITUINTE JOACI GOES

PLIEH'UllO/cOI.U"io/IU.COIlI"io----------

COMISSAll DA ORGANIZAÇAO OOS POOERES E SISTEMA DE GOVERNO - III a
1':'T TUTO/"Ulll'ICAÇio ,

r:"I----------------TrxTo/,tUlTlfl:AÇio----------------,

Dê-se a~ § 12 do Art. 24 a seguinte redação:
Os projetos de lei de que trata este artigo; se

o Presidente da República e a Câmara dos Deputados
serão apreciados dentro de quarenta e cinco dias,
seu recebimento na Câmara dos Deputados.

o solicitar
aprovar
a contar do

Dê-se ao § 22 do Art. 18 a seguinte redação:
§ 22 - As comissões de inquérito, que gozam dos poderes de

investigação próprios das autoridades judiciais, além das que
se constituirem na forma do inciso VIII do parágrafo anterior ,
serão criadas pela Câmara dos Deputados, para a apuração de fa
to determinado e por prazo certo, mediante requerimento de um
terço de seus membros.

,..- OUTO.--------------

I':'T~--------------TU:TO'olUSTlflC"AÇio----------------,

1':'T T[iTO/olusTlrlc"çio----------------,

~
~

,l-I:N..'uo/cONlssio/SUICOIllI"ÃO-----------.,

Supr~ma-se o § 42 do Art. 24.

C(J.1ISSAO DA OOGANIZAÇAO OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO - IH a

,..- IoUTOII _

l: CONSTITUINTE JOACI GOES

~
~

dos Oe-
Dê-se ao Inciso I do Art. 20 a seguinte redação:

I _ de um terço, no minimo, dos membros da Câmara

putados.

= TaITO'...u',lrlC...;iO

__________ I'LlN .."IO/COloll',io/IUICOtll"io ~

f!JC(J.1ISSAO DA ORGANIZACAO OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO - IlIy J

(l cnN<.,TUlIINTE JnACI IjnES

Suprima~se o § 72 do Art. 27.
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f!l 'U:NAluo/co.. ".io/IUlCOMIUio

~ COMISSM DA ffiGANIZAÇl10 OOS POOERES E SISTEMA DE GOVER!'{) - lU a

(!J CONSTITUINTE JOACI COES~
~

PlUÀIlIO/COIll."io/IUICOMISSÃO -.

tJCOMISSAO DA ORGANIZACI10 OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO - Ul a J

tJ CONSTITUINTE JOACI GOES

Dê-se § 12 , § 22 e § 52 do Art. 24 a seguinte redação:

§ 12 - Os projetos de lei de que trata este artigo, se o
solicitar o Presidente da República e a Câmara dos Deputados
aprovar, serão apreciados dentro de quarenta e cinco dias, a
contar do seu recebimento na C~a dos Deputados.

Dê-se 60 Caput do Art~ 11 a seguinte redação:
Art. 11 - D; Deputados são invioláVeis poi àt~s praticados

durante 9 mandato, decorrentes de suas opiniões, palavras e
votos.

§ 22 - O Presidente da República poderá solicitar, e a
Câmara dos Deputados aprovar, em caso de urgência, que o proj~

to seja apreciado dentro do prazo de trinta dias.
§ 5º - Os prazos não. correrão nos períodos de recesso, ou

durante a dissolução da CâmaBa dos Deputados.

(J CONSTITUINTE JOACI GOES

COMISSI1O DA ORGANIZAÇl10 OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO _ UI a

~ "UTOII _

~
~

Suprimam-se o Art. 32 e seus parágrafos.

CONSTITUINTE JDACI COES

ea.tISSM DA ffiGANIZAÇI1D OOS POOERES E SISTEMA DE GOVEINJ - m a

Dê-se ao Caput do Art. 23 a seguinte redação:
Art. 23 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias

cabe a qualquer membro ou Comissão da C!.mara dos Deputados, ao
Presidente da República e aos Tribunais federais com juriSdição
em todo o território nacional.

.-------------&uto'"---------- _
l7
.- -'- nCM,;lllo/CCl ..IJsio/.U.COIU..io----- ~

tJ
~ .

~

Suprimpm-se o Art. 52 e todos os seus incisos •

..... ••T••--------------

CONSTITUINTE JDACI GOES

ea.tISSM DA ffiGANIZAÇI10 OOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNJ - !II a

Suprim~se o Caput do ARt. 92 e dê-se ao inciso 11 do mesmo
Art. a seguinte redação:

11 - proceder à tomada de contas do Primeiro-Ministro, qua~

do não apresentadas dentro de sessenta dias após a abertura
da sessão legislativa;

..... .UT•• _

l:
_--------- ...I .... "101co.. 1SS10/.&I&CO..'.,Io-----------

I:

Dê-se ao Caput do Art. 12 a seguinte redação:
O po~er Legislativo é·unicameral e será exer.cido pela C~

mara dos Deputados.
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der LegIslativo deve caber a substantIva definição qo que int~

ressa à Segurança NacIonal, como Instãncla prIvilegiada que é

de representação instItucIonal dos anseios do povo. A esta defl

nlção devem dar consequências e execução os poderes competelltes.

(!J C()lSTITUINTE JOACI GOES
r------------- AUT.A'- _ 11_1",--------- 'LUAflIO/CCllIssio/luaCOluuÃO -------.., 301410-0

....._lUl_I_S_SAO_~DA.....:llR...;.G:..AN"-=IZ:..A~ÇA...;.O:...::DO::S~PtXElES==~E:....::S::::IS~T.:::EMA::::....DE~.:::GO~V~E~RNO~::.-~Io=.I=-I~a'-.J

Dê-se ia Caput do Art. 82 a seguinte redação:
Art. 82 - Salvo disposição constitucional~em contrário, as

deliberações da Câmara e de suas comissões serão tomadas por
.aioria dos votos, presente no mínimo um quinto de seus mem
bros.

A definIção das atribu1ções do Poder LegIslativo

frente à nova ordem constitucional é um dos pontos centrais do

debate nessa Assembléia Nacional ConstituInte. O objetivo da

presente sugestão é o de fIxar essas atribuições no que se ref~

re à Segurança Nacional.

Independentemente da decisão fInal que essa Asse~

bléia venha a adotar quanto à forma de governo em sí mesma, i~

cluse a eventual adoção do SIstema ParlamentarIsta de Governo,

fica clara a necessidade de se ampliar o poder de decisão e a

responsabIlidade do Legislativo sobre as questões de real i~

teresse nacional.

VOe

Abrir mão da definIção dessas competências quanto à Seg~

rança NacIonal, significaria para esta AssembléIa Naional constit~

inte a omissão frente a um aspecto fundamental do Regime que ela

pretende encerrar e substituir. ~ o marco hist6rico que ela pr6pr~

representa que justifica a adoção de um ArtIgo especIfico sobre o

cruzamento entre as competências do LegIslativo e as necessidades'

de segurança da Nação •

A situação de guerra é a lllais crítIca quanto à Segurança

Nacional. Afeta profundamente a vida do PaIs e exige para o seu e~

frentamento a unIdade do.povo. Da mesma forma, a feitura da paz a~

semelha-se a uma costura sobre feridas que atingem todo o corpo da

Nação e de suas instituições. A radIcal idade dessas sItuações e~

pIica porque quase todas as tradições constitucionais de povos I!

A relevância do tema da Segurança Nacional, cuja

Bpropriaç~o já deu espaço a dIferentes tipos de distorções e.

períodos histórIcos anteriores, ~az dele Ulll mote obrigatórIo p~

ra a atuação do Poder LegIslativo:
A ação isolada do Poder Executivo ou das Forças de Seg~

rança, sempre será lllenos consistente e lllais arriscada do que à

aç§o harmônica e legitimadora de que particIpa o Poder Legislati-
do Pre
de com-

Subcomissão

Dê-se ao Caput do Art. 42 a seguinte redação:
Art. 42 - Cabe a Câmara dos Deputados, com a sanção

sidente da República, dispor sobre todas as matérIas
petêncla da União.

Emenda Aditiva ao Relat6rio da
do Poder Legislativo.

DEPUTADO DOMINGOS LEONELLI

lU CONSTITUINTE JOACI GC€S
r------------AU~.A-------------) §

........-.....:...'-'-.::....::.:..=:...=~-----------~ EMENDA
301411·8I':T--------- "LlIIUIO/CO"lssic./:ou'C.OIfI'~;'O ~

lUlISSAO DA llRGANIZAÇAO DOS PODERES E SISTEMA o:: GOVERNO - IH a

.-- AUT.. _

(!l

,.".,,-- TtxTO'oIU.,".UGÂo.---------------j"-

1":"1,-:;:--------- .LldJlIO/COIUS.lo/IUIlCOIlI.,lo,----------

•. DA ORGANIZAçl\O DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

JUSTIFICATIVA

Acrescente-se ao Art. 42 sobre a competência
exclusiva ~o Congresso NacIonal ~s seguintes Itens relatIvos à

Segurança NacIonal.

11 - DelimItar zonas de fronteIra e outras de
interesse para a Segurança Nacional.

111 ~ Aprovar planos de ocupação e de desenvol
vlmento em zonas de fronteira ou de Segurança Nacional.

IV - Aprovar anualmente os programas de pe~

quisa e de produção industrial nos setores nuclear, espacial, de
informática, de telecomunicações e de armamentos, que sejam de
senvolvldos pelo Estado ou com a sua participação.

V - Suspender operações de Importação e de
exportação referentes aos setores defin!dos no Item anterior,
sempre que não convenham à Segurança Nacional.

fi x,!!.va que sImplifica o respaldo popular à sua organização, à

ção dos seus objetivos e à sua atuação.

.Deve caber ao Poder LegislatIvo a inequívoca defini

vres contemplam nesses casos a obrigat6riaa~ ao Poder

gislatlvo.

o enfrentamento das sItuações lllais cíticas quanto à Seg~

rança Nacional, sobretudo as que envolvam ameaças do exterIor, ju~

tlticam o esforço nacional de organização e manutenção de forças '

ar.adas regulares.

t na hist6ria do Brasil, as Forças Armadas sempre desem

penharam papel determinante na pr6pria definição do Projeto Naci~

nal. e se constituem na mais forte instituição do País.

As demandas de sacrifício popular para a manutenção das

Forças Armadas, sobretudo dIante da estrutura que estas requerem

justifIcam a necessIdade do controle e da particIpação legislat!

Na- Estabelecer a política de Segurança
cional.

a concepção de
aos Interesses e à
conflIto entre o E

ocrátic

ção dos espaços terrestres, marítimos e aéreos sobre os quais

exercerá a sOQcrania nacIonal. AssIm, serão fIxados os limites '

físicos para a preservação da Segurança Nacional e para a orien-
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taç60 das ações dcr Estado nos planos interno e externo, balizan

do as necessidades de defesa e o potencial de desenvolvimento

econômico do País.

A presença ou aç~o de {orças estrangeiras dett~ I

desses limites, ou de forçàs nacionais fora deles, constituem sl

No seu co~junto, a presente pro~osta visa contribuir

~ara uma solução eq~ilibrada e negociada entre as áreas Civil e

Militar, definindo a intervenção democ r a t Lzado r a e institucional.!..

tuações politicamente delicadas a exigir

também políticas.

apreciaç~o e decisão'

zadora dJ Poder Legislativo nas questões afetas à SegJrança

clonal.

Na

ratlficadJ ou modificado pela Asse~bléia N3cional Constituinte 0:.1

pelo poder Legislativo dela decorrente.

Se o Legislativo fixa limites físicos para o exerci

cio da soberania nacional, precisa definir zonas prioritárias p~

ra a preservação da segurança do País, particularmente a faixa '

contígua à fronteira,onde os esforços de ocupação devem obedecer

ao princípio da minimização dos conflitos e a condições de ex1

gências especiaIs. As formas de ocupação dessas zonas devem con~

tituir preocupação constante da Nação e do poder que a represen

ta, acima dos interesses de cada Partido, Coverno ou Unidade Fe

derativa. São pólíticas de interesses nacionais permanentes.

culdades, resguardando a Segurança Nacional. Para tanto, o P~

der Legislativo deverá ser informado com antecedência daquelas'

transações. •
No exercício das suas atribuições quanto a Segurança

Nacional, o Legislativo se obriga à responsabilidad~ no trato com

t j divulg~çX ~ coloqJ~ em risco a ordem p_ú
info~mações secre as, cu a • a~

blica, as instituiçõ~s, a Paz ou os interesses nacionais. Nesse

sentido, tanto em seus 6rg~os técnicos quanto em plenário, o L~

gisiativo deve precaver-se contra o va~a~ento das referidas info~

mações e atrib:J~r resp:lnsabilid3d.~s e penalid3des aos seus me!!!

bros e servidores. O m!!canismo hoje existe~te para a garantiade~

EMENDA
3001414·2

~
~

Constituinte INOC~NCIO OLIVEIRA

A tradição histórica de nosso País vem demonstrando que
a nOSsa realidade melhor se adapta ao regime presidencialista, não
nos devemos esquecer também que o sistema que ora se quer revogar

não convém ser instituído em momentos de profundas modificações como
a que agora atravessamos.

Por outro lado, vivemos nestes últimos anos um período
de forte predominância do Poder Executivo, tendência que pretende-
mos amenizar, com a introduçâo de um maior fortalecimento do Poder
Legislativo através de novas prerrogqtivas previstas no anteprojeto
da Subcomissão específica, de maneira a que realmente possa efeti
var-se uma verdadeira equipotência dos poderes constituídos.

J1JSTIFICAÇÃO

Justi ficação:

ANTEPROJETO DA SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO.
Sejam suprimidos elou alterados todos oC dispositivos que se

referem ao Sistema de Governo Parlamentqrista, a fim de que seja
mantido o Sistema Presidencialista, que deverá ser conjugado com
o fortalecimento do Poder Legislativo.

Incluir. onde convier. nas Disposições Transitórias:
"Art .... - A primeira eleição de que trata o drt. 52

realizar-se-á no dia 15 de novembro de 1989."

Entendo que a mesma Emenda à Constituição vlgente,que dá
fundamento à Assembléia Nacional Constituinte, já fixou o mandato do
Presidente da República em seis anos, dos Deputados e Governadores em
quatro anos, dos Senadores em oito anos, bem como de Prefeitos e Ve 
readores atuais em seis anos. Mesmo se se reconhecesse competência à
Assembléia Nacional Constituinte para alterar os mandatos fixados.não
encontro razão para que se discrimine, quanto a este aspecto,apenas o
Presidente da República. precisamente aquele Que teve a iniciativa de
propor a convocação desta Assembléia. de que participamos.

No entanto, o próprio Presidente José Sarney manifestou
de público o desejo de que o seu mandato seja de cinco anos. com o
propósito evidente de facilitar a conciliação nacional e as composi 
ções políticas, no mais significativo momento da transição democráti

ca.

...,----------.........UO/'o.....1o/..,;O.I...O ---,

COM.DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E SIST. DE GOVERNO

~......,... PLUAJlIO/COMIUio'IUICOIfIUio------------,

• omU'São da Organização dosPoderes e Sistema de Governo

COEPUTADO DAL TON CANABRAVA .u".

= TIUTotolUSTI1lCA
Çio

-,

r1II-b - Subcomissão do Poder Executivo

serexercício sigiloso é o das sessões secretas, qu~ deveráse.

A atualidade impõe especiais cuidados estratégicos

em relaç~o a alguns setores de tecnologia de ponta, que pelo p~

tencial destrutivo, sua capacidade de controle social e de inte~

ferência na vida de cada cidadão, passam a ter profundas implic~

ç~es para a Segurança Nacional. Esses setores vem adquirindo

enorme importância no contexto da Produção e da Balança Comer-"

eial do País, sem que, no entanto, a sociedade disponha de qual

quer ins1rumento de controie em relaçno a ele l • A aprovaç~ pelo. , r
Legislativo dos planos de pesquisas e de produção industrial p~

10 Estado em determinados setores, permItirá uma maior fiscaliz~

ç~o e mais zelo quanto à sua adequação permanente aos interesses

da segurança da Nação.

Particularmente problemático é o comércio internac!

onal dessa produção tecnol6gica. As tensões atuais da política'

de informática, os perigos da corrida armamentista, o papel me~

gente do Brasil no comércio internacional de armas, o acordo n~

elear Brasil e Alemanha, os acidentes nucleares recentes e o e~

cândalo Irã e Contras, são exemplos evid~ntes do cuidado que

esta questão requer.

Se coubesse ao legislativo à aprovação oe cada op~

ração de exportaç~o e importação pertinente e em vista dos

aspectos funcionais desse Poder, estas operações seriam dificul

tadas, com ~rejuízos para a balança comercial e para o desenvol

vimento tecno16gico nacional.A competencia de suspendê-la no e~

tanto Quando for o caso, contorna satisfatoriamente essas.dlfi-
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tJ DEPUTADO DAL TON CANABRAVA

• JJlssão de Or aniza ão dos Poderes e Sistema de Govern

EMENDA
301415-1

Iilr-------------- louTOII-- _r: DEPUTADD DALTON CANABRAVA

r="rTTT-------- I'1..••U/O/CDMl,.io/.u-co..,'... ,io -,

om ssão da Organização dos Poderes e Sistema de Govern

EMENDA
301418-5

~~ "uTo/.lusTl"IC"r;io, ..,

FfII - b - Subcomissão do Poder Executivo

1'":""I----------------TlllTo/.luSTI'IC.IÇÁO----------------.,

I!-I III-b - Subcomissão do Poder Executivo

Inlcuir, onde convier, nas disposições transitórias:
Incluir parágrafo no art. 32 , com a seguinte redação:

"Art .... - O Presidente da Câmara dos Deputados exerce
rá as funções de Vice-Presidente da República enquanto durar o atual
mandato presidencial, mantida a linha de sucessão conforme a ordem
estabelecida no artigo 78 da Constituição vigente."

"Parágrafo único - D Vice-Presidente da
considerado eleito, para o mesmo período de mandato, em
eleição do Presidente em cuja chapa tenha sido registrado
no caso de vacância, vedada a.reeleição."

República é
virtude da

e o sucede

Justificação:
Justificação:

A emenda visa a preservar a linha de sucessão na
estabelecida na Constituição em vigor.

ordem
E da tradição do direito constitucional brasileiro a fi

gura do Vice-Presidente. Além do mais, não havendo a Vice-Presidln _
cia, a vacância do cargo de Presidente conduziria a Nação, nos trinta
dias previstos no art. 99, a uma nova escolha,em ambiente de alta em~

cionalidade e tensão, com resultados imprevisíveis.

~_---_---------__ TEXTO/.l1,/STI'IC"çio----------------..,

f!fII-b - SUbcomissão do Poder Executivo

I: DEPUTADO DAL TON CANABRAVA

~==- PLUAllIO/cOIllISlio/luacOIlUalÃO------------,

• bfulssão de Organização dos Poderes e Sistema de Governo

EMENDA
301416-9

DEPUTADO DALTDN CANABRAVA

,..,-,rT1-r--------- 'l.UAIOO/COMlllio/auKOIII..lo-----------,
i5são da Organização dos Poderes e Sistema de Governo

1'":""1----------------TIXTOlolUITIPlCaçÃO----------------..,

I!JlII-a - SUbcomissão do Poder Legislativo

DI-se a seguinte redação ao "caput" do art. 92:

"Art. 92 _ Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presi
dente da República, far-se-á eleição para novo mandato, no prazo de
30 (trinta) dias, a contar da declaração de vacância pelo Tribunal
Superior Eleitoral".

Incluir no art.2Q: "Distrito Federal"

Justificação:

Justificação:

A proposta é conseqülncia da emenda anterior.

A emenda justifica-se em face da omissão do anteprojeto
da subcomissão, uma vez que o Distrito Federal dispõe de representa _

ção no Congresso Nacional e é consenso dos constituintes mantl-la.
Além do mais, o art. 3Q previ a composição do senado com

integrantes do Distrito Federal.

PPEPUTADO DALTON CANABRAVA EMENDA
301417-7

EMENDA
301420-7

Poderes e Sistema de Governo

ubcomissão da Organização do Poder Legislativo

r.l---------- ,......luo/COMI••io/.u.cO.I..io -,

1'":""I----------------TUTOIo1UIT"fCA;10------------ ..,

tb AUTOiII

~EF'UTADO DAL TDN CANABRAVA

Incluir no art. 82, precedendo a expressão - o Preside~

te da Câmara dos Deputados - :

~----_-_---_---_-TlIfTO/.lUSTI'lcAÇiO----------------l

~III-b - Subcomissão do Poder Executivo

"o Vice_Presidente da República".

Justlficação:

Sugere-se que, onde se dispõe sobre a competência exclu
siva do Congresso Nacional, se não houver na casufstica, inclua-se ne
la, como da competência exclusiva:

A proposta é consequência de emenda anterior e visa

incluir o Vice-Presidente como o primeiro substituto do Presidente

em seus imp'edimen.tos.

a
"autorizar e aprovar empréstimo, operações, acordos e

obrigações externas, de qualquer natureza, contrafdas ou garantidas
pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios,

pelas entidades de sua administração indireta ou sociedades sob seu
controle, os quais só vigorarão a partir da data do decreto legislat!
vo de sua aprovação."
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Ao final da casuística sobre a competência exclusiva do
Co'gresso, acrescentar-se-ia um parágrafo com a seguinte redação:

" e) - Os juízes que Integrem os TribunaIs de Alçada 'so
mente concorr~rão às vagas, nos Tribunais de Justiça, correspondentes
à classe dos magistrados."

"Parágrafo ónico - A autorização e aprovação referi
das no i tem , somente serão consideradas concedidas se, por mai.!?
ria absoluta dos membros do Congresso, em votação nominal e em aberto
for reconhecida a concomitância dos seguintes requisitos:

a) conveniência da operação, tendo em vista a destinação
dos recursos e sua compatibilidade com os interesses nacionais;

b) idoneidade da entidade para a realização da operação;
c) compatibilidade das condições da operação com a

capacidade de pagamento da entidade e com as disponibilidades de divl
sas resultantes das previsões de saldo do balanço de pagamentos."
o bcomissão da OrganIzação do Poder LegIslatIvo

211 - Sugiro mais o seguinte acréscimo, como parte final
do art. 3Q do Anteprojeto:

"Somente poderão integrar as listas sixtuplas, a serem
organIzadas pela SeccionaIs da Ordem, os advogados no efetivo exercí
cio da profissão."

3Q -, O atual parágrafo ónico do art. 4Q deve passar a
ser o § 2Q, introduzindo-se o § 1Q com a seguinte redação:

"§1 Q - A lei assegurará o rápido andamento dos processos
judiciais, instituindo a responsabilidade civil dos juízes, membros
do Ministério Póblico e serventuários que, pela inobservância de pra
zos legais, causarem danos às partes."

JustifIcação:

Parece-me dIspensável estender-me em considerações sobre
a conveniência e oportunidade desta emenda. Trata-se de instituir um
sistema de maior controle das operações externas ou do endividamento.
A falta de mecanIsmo de controle mais rígido nos levou à sItuação de
devedores em terríveis dificuldades, as quais estão conduzindo o país
à mais grave crIse econômIca.

4Q - Para preservar o critério de escolha de advogados e
membros do Ministério Póblico com a pa~ticipação de suas respectivas
entidades de classe, tal como previsto no art. 3 Q , Impõe-se que, ao
art. 19, se acrescente após "lista tríplice elaborada pelo próprio
Tribunal", o seguinte, "na forma do art. 3Q".

bcomlssão da OrganIzação do Poder JudIcIário e do MinIstérIo Público

Justificação:

211, que dIz:

Propõe-se eliminar a parte final do inciso VII do art.

As vagas nos TrIbunaIs de Justlça,reservadas a advogados
e membros do Minlstéiro Póblico, somente devem ser providas por re
presentantes destas classes no efetivo exercícIo da profissão e não
por promoção de juízes dos TribunaIs de Alçada. Estes poderão con
correr somente a vagas de magistrados. Com efeito, é óbvIo Que tais
representantes de advogados e membros do MinIstérIo Póblico, desde
Que se empossam nos cargos de juízes, perdem a Qualidade de origem
pois não mais exercem as respectivas profissões. Daí, a prImeira su
gestão. Pelo mesmo motivo, deve-se acrescentar ao art. 311, acIma le~

brado, Que as listas sêxtuplas devem ser organizadas por advogados no
efetivo exercício da profissão.

Todos sentimos a necessidade de tornar a administração
da Justiça mais rápIda. Daí, o mecanismo de controle de observância
dos prazos legais.

EMENDA
301421·5

j!.J

SUbcomissão da Organização do Poder JudiciárIo e do MInistério Público

r:'T--------------- Tl:nOIJUSTI'lC,t,Çio---------------.,

r;-r--------- 'LCIUJUO/COMIIIÃO/.uaCOM1 ...io-----------,
omíssão de Organização dos Poderes e Sistema de Governo

téEPUTADO DAL TON CANABRAVA mo.

"ApóS dez anos de efetIvo exercícIo na judicatura."

Justificação:

fi --- AUTO.

l:DEPUTADO DOMINGOS LEONELLI

Trata-se de exigência discriminatória,que não se faz pa
ra a aposentadoria em qualquer outro cargo Que não seja da magistrat~

ra. No Ministério Póblico não se faz a mesma exigência. Cumpre lem
brar que, regra geral, poucos são os candidatos habilItados Que proc~

ram a carreira de magistrados. Ela pressupõe grandes restrições e
não se apresenta como muito atraente. Compreende-se que se queira
evitar a aposentadoria muito cedo daqueles Que ingressam na magistra
tura, mas não se pode chegar ao ponto de subverter os critérios ge
ràis para a aposentadoria por tempo de serviço.

11-1m 'LU,blOICOM...1015U1COII.Nlo

j
30,1423-1

[í...·..:C:.:::O""Mc:..-=-DA"--'O::.:R.:.:G<::A::;N:.oI.::Z.:::A"'"C:.:.1I0~D:::O~S::.....:.P;O~D::E:.:.R:;ES~Eo....:S~I:.::S~T::E!:!.MA~D~E:......!:G~O:.!V.=E~R);!NO!/-_-J.
r:'T---------------TUTO!"'UtTl'''"çiQ-----------------.,

Emenda ao. Anteprojeto da Subcomissão do Poder JudiciárIo e'do,Mi~istêri

póbl1co.
Art. 31: A lei estabelecerá a competência aos ju!

zes e TrIbunaIs EleItoraIs, incluindo entre as suas atribuições:

111 - O alistamento eleitoral e o foreecimento gr~

tuito, a cada eleitor de um exemplar da Constituição Brasileira.

A consolidação da democracia no Brasil passa pelo
resgaste da cidadania.

A Constituição é instrumento fundamental desta ci
dadania e não pode se reduzir a uma mera mercadoria. Ao contrário d~

ve ser fator de enfrentamento de esvaziamento da cidadania que se o~

JUSTIFICATIVAEMENDA
301422·3

omissão de Organização dos Poderes e Sistema de Governo

111 _ SugIro acrescentar-se alínea "e" ao art. 211 do Ante

projeto desta Subcomissão com o seguinte teor:

,..,., ,t,......I'lO/cOMI••lo/.uKO....iD'----------..,

..", Tla'o/.ntSTIf'teAÇÃO--------------.,.-.,

bcomissão da Organização do Poder Judiciário e do Ministério Público

t!iiPUTADO DALTON CANABRAVA "'''
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contra os

cultu
pelas

EMENDA
301426-6

~
~

"Art. 2º - O estatuto jurídico da Magistratura
será definido, no âmbito fedeal, em

lei de iniciativa do Supremo Tribunal Federal,
ouvidos os Tribunais Superiores e, no estadual,
em leis de iniciativa dos Tribunais de Justiça
respectivos, observados os seguintes princípios:

EMENOA MODIFICATIVA

No âmbito federal, é conveniente a participação dos Tri
bunais Superiores na elaboração da proposta.

JUS T I F I C A ç A O

"....................................... , .

Ao artigo 22 do anteprojeto da Subcomissão do Poder Judl
ciário e do Ministério Público, dê-se a seguinte redação:

tbEPUTAOO MICHEL TEMER

~DEPUTADO MICHEL TEMER

1":'T TI!:XTO!"'USTIPICAÇlo -,

serva pelos mais variados processos. Uma verdadeira estratégia
ral voltada para a deseducação dos cidadãos pobres executados
classes dominantes brasileiras.

Esta estratégia inclui a atividade policial, exeE
cida exclusivamente sobre as classes exploradoras.

O Código Penal na prática, só funciona
segmentos pobres da sociedade.

A burocracia da máquina judiciária desestimula o
recurso à justiça·como forma de assegurar os poucos direitos dos PQ
bres.

Há, portanto, uma permanente e eficiente conspir~

ção contra a cidadania no Brasil:
Entre a violência policial e os mais sofisticados

programas de rádio e TV onde aparecem negros e pobres, um ponto em cQ
mum: a dependência. A vida, a alegria, a felicidade, a própria exis
tência, por ve~es, parecem resultar sempre da doàção do mais' poderoso
ao menos favorecido, dizem-nos os filmes, as novelas, num discurso prQ
fundamente autoritário.

No plano político a liberdade não é um direito de
cada cidadão, mas uma concessão ao Estado.

Esta mpdesta iniciativa pretende se constituir em
mais um espaço que visa ~~esgaste da cidadania.

Não temos a ilusão de que a simples posse de um
exemplar da Constituição Federal assegure ao eleitor brasileiro a pIe
na capacitação de seus direitos. Mas com o "livrinho" na mão o homem
brasileiro sentir-se-à mais livre, mais dono do seu próprio País, mais
integrado ao sistema jurídico social onde vive e luta.

A consciência dos deveres e direitos inerentes ao
pacto político do qual é parte e objeto principal, possibilita ao cid~

dão participar mais efetivamente do processo democrático.
A nova Constituição da República entrará, assim,

nas casas dos bairros populares, nas escolas, nas fábricas, nos qua!
téis,' nas fazendas, nas repartições públicas, como patrimônio comum
e letra viva da democracia.

r;-r---------------n:XTO/olUITI'tcaçio---- ....,

EMENDA MODIFICATIVA

Ao inciso lI, do artigo 27, do anteprojeto da Subcomissão
do Poder Judiciário e do Ministério Público, dê-se a seguinte redação:

1":'T--------;----------TI.XTOI..UITlPteAÇÃO----------------,

Acrescente-se ao art. 19, do anteprojeto da Subcomissão
do Poder Legislativo:

Deputado Constituinte LUIS ROBERTO PONTE

fi PLllLÚMO/COllllllo/lUKOlllNÃO It ClJolIsslIo DA lRlANIZAÇI\O lXlS POOERES E SI5TEWI DE GClVER!{) - I1I-a

EMEI'tDA
301424-0

"Art. 27 - .

11 - Oe jui~ do Tribunal Regional Federal ou
jui~ federal escolhido pelo E i P .. Tri

bunal Superior Federal."

JUS T I F I C A ç A O

§ 32 - O processo legislativo subordinará à prévia audiê~

cia das classes interessadas, através de suas entidades representa
tivas legalmente constituídas, a deliberação parlamentar sobre prQ
jetos que versem sobre matéria econômica.

Convém ficar à discrição do Superior Tribunal Federal a
escolha do magistrado que integrará a corte Regional Eleitoral.

JUS T I F I C A ç A o

EMENDA
301427-4

.------------- ..UTO,.- _

~OEPUTAOO MICHEL TEMER

r.-r--------- 'L~.,Allro/co.. ISlio/.u.CO.l •• 1G- ..,

<XMISS1io DI\. CIlGANIZI\Ç1D OOS PCDERES E SI~ DE OOIIERN::>

r;-r---------------TClllTO/oIUITIPIC&ção --,

A proposta visa estimular a participação democrática e
aumentar a eficácia da legislação, envolvendo diretamente na ativi
dade legisferante os setores de maior vivência na matéria tratada.

EMENOA MOOIFICATIVA

O artigo 36, do Anteprojeto da Subcomissão do Poder Judi
ciário e do Ministério Público passa a ter a seguinte redação:
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"Art. 36 - Compete à Justica do Trabalho concili
ar e julgar os dissídios individuáis e coletivos
entre empregados e empregadores, acidentes do tr~

balho e, mediante leis, outras controvérsias or!
undas das relações sindicais e de trabalho, incl~

sive entre sindicato e empresa, com exceção das
de competência da Justiça Agrária."

JUS T I F I C A ç ~ O

A Emenda tem a finalidade de atribuir competência à Just!
ça do 'Trabalho para decidir controvérsias oriundas de relações entre
sindicatos em nome próprio.

Para esse fim é indispensável expressa referência no art.
36, a esse tipo de questões, como foi proposto.

São questões que, a exemplo das disputas que se verificam
por ocasião de eleições para renovação de diretoria dos sindicatos, p~

dem dar causa a controvérsias que' atualmente são apreciadas pela Just!
ça Federal ou pela Justica Comum quando não resolvidas unicamente na
via administrativa pelo Ministério do Trabalho.

No entanto, a Justiça do Trabalho, por ser especializada,
é m~is adequada para decidir, com presteza e maior conhecimento de ca~

sa, esses conflitos bem como outros que se manifestam num mesmo sindi
cato ou entre dois ou mais sindicatos de trabalhadores, em nome pró~io

entre si, ou de empregadores, nas mesmas condiçoes.

Se esse serviço deve ser cometido a um órgão específico,
como, por exemplo, uma Defensoria Pdblica, ou às Procuradorias de Es
tado é matéria que pertine ao particular interesse do Estado membro
que, dentro de suas peculiaridades, dêve equacionar e definir a ques
tão.

A experiência de muitos Estados (como por exemplo São
Paulo, Alagoas, Rio Grande do Sul, etc.) tem demonstrada a perfeáta
harmonia no desempenho pelas Procuradorias Gerais das funções típicas
de advogado do Estado e do cidadão pobre.

Considerada a dimensão do problema da assistência judi
ciária, é de conveniência que se deixe aberto para os Estados e Muni
cípios o equacionamento da questão. Ressalve-se, contudo, a necessid~

de do desempenho por carreira de advogados pdblicos.
Por todos os motivos de fato e de direito acima expostos,

assim como em respeito à autonomia dos Estados membros, deve ser dei
xada aos mesmos, a escolha do órgão mais conveniente para a prestação
de assistência judiciária· aos necessitados.

Sala da Comissão, em

A proposta visa a uniformização da competência e corrige
os defeitos que se mantém em nossa lei, bem como a diversificação da
jurisprudência decorrente da fragmentação da jurisdiçãO trabalhista.

t:DEPUTADD MICHEL TEMER
EMEI'IDA
301429-1

r.r---------------TJ:XTO/..ulTl,.ICAÇ10--- ~ _,

EMENDA SUPRESSIVA
Sala da Comissão, em

Suprime a parte final do disposto na letra "e", do item
lI, do artigo 45, do anteprojeto da Subcomissão do Poder Judiciário e
do Ministério pdblico.

"Art. 45 - ..

a) -

11 - sem exclusividade:

e) - requisitar atos investigatórios criminais."

EMENDA
301428-2

,, AUTOtt _

~OErUTAOO MICHEL TEMER

r-.:-r--------- .urú.aJ.o/çoaual1'O/auICOlUu1o----------PJ lXMISSllO DA aGlNIZ1tClIO IXS 1'CJERES E~ IE <D/ERNj= TUTO'..UITI'lCAÇÃO ,

EMENDA ADITIVA
JUS T I F I C A ç A O

No anteprojeto da Subcomissão do Poder Judiciário e do
Ministério Póblico, acrescente-se ao artigo 51, do capItulo 111, " Da
Defensoria Póblica ", o seguinte parágrafo:

Suprime-se a parte do dispositivo que dá competência ao
Ministério Público para efetuar correição na polícia judiciária.

Não vemos razão para tal controle.

Art. 51 -

"Parágrafo ónico - A prestação dos serviços de a~

sistência jurídica e judiciária poderá ser atri
buída, pelos Estados e pelo Distrito Federal, a
suas Procuradorias, observados os mesmos princí
pios, estabelecidos nesta Constituição, aplic/Nei
às Defensorias Pdblicas."

Nas Polícias estaduais há órgãos de Corregedoria próprDs
que atuam adequadamente. Basta dizer que, em São Paulo, nos anos de

ln83 a 1986 foram demitidos 1.040 policiais em face de processos ins
taurados pelas respectivas corregedorias.

Prefere-se a mantença do regime tradicional de controle
em razão da prática de delito administrativo (controle interno) ou p~

nal (controle externo).

JUS T I F I C A ç ~ O

Não há dúvida de que é dever inarredável do Estado poss!
bilitar aos necessitados o acesso gratuito e eficiente à Justiça.

Sala da Comissão, em
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f=DEPUTADO MICHEL TEMER ~
~

(bEPUTADO MICHEL TEMER

[:J .LI'.... IO/CCl.. I.a1o/ ....CO.. I..io

Q:MISS1() DA OOG!\NIZlII;1.o DOO l'l:mmS E SIS'lnlA DE 00'JEIlID

~
~

Fede
pelo

.....---------------Tt:XTO!tlUITI'ICAÇÃO,-----------------,

EMENDA MODIFICATIVA

Ao artigo 21 e parágrafos, do anteprojeto da Subcomissão
do Poder Judiciário e do Ministério Público, dê-se a seguinte redação:

"Art. 21 - Os Tribunais Regionais Federais se
rão criados emlei, que determinará a

jurisdição, sede e número de membros.

Parágrafo único - Os Tribunais Regionais
rais constituir-se-ão de juízes nomeados
Presidente da Rep4blica:
a) - mediante promoção de juízes federais da re
gião, indicados pelo respectivo Tribunal;
b) - um quinto dos lugares será preenchido por
membros do Ministério Público ou advogados mill
tantes na região, indicados em lista tríplice ~

laborada pelo Tribunal."

JUS T I F I C A ç A O

Recomenda-se que a Constituição, desde logo, determine
sejam criados os Tribunais Regionais Federais e nao que estabele-

ça simples faculdade para o legislador ordinário.

Por outro lado, a aprovação do Congresso Nacional, jus

tificável quando se trata de integrantes do Supremo Tribunal Fede

ral e dos Tribunais Superiores, representa cautela excessiva qu~

to se cogita de membros dos Tribunais Regionais.

=---------------TUTO/tlulTll'lC&;io ....,

EMENDA MODIFICATIVA

Ao § 2Q do artigo 11, do anteprojeto da Subcomissão do
Poder Judiciário e do Ministério Público, dê-se a seguinte redação:

"Art. 11 - •..•.......••••.•••.•.••.•••....••

§ 22 - Os Tribunais, semestralmente, prestarão
contas e apresentarão demonstrativo das

aplicações, bem como farão relatório das ativi
dades ao Poder Legislativo, por meio do Tribunal
de Contas."

JUS T I F I C A ç A O

o Judiciário, assim como o Poder Executivo, presta con
tas ao Poder Legislativo, por meio do Tribunal de Contas da União, que
é um órgão auxiliar.

e?DEPUTADO MICHEL TEMER ~
~

f= CONSTITUINTE JOACI GOES
~ 'LthÁlllto/cOlfISSio/ltlICOIf.ssio-----------,

COolISSAO DA ORGANIZAÇAO OOS POOERES E SISTEMA DE GOVERNO - III a

EMENDA
301431·2

.....---------------TIJtTOIJUIT"'u;,ic------:-----------....,

EMENDA MODIFICATIVA

Ao artigo 52, 111, do anteprojeto da Subcomissão do poder
Judiciário e do Ministério Público,dê-se a seguinte redação:

" Art. 52 -

Deputados compete
seu funcionamento,
cargos e serviços.

Supri~m-se ps incisos"a, b e c do
a seguinte redação:

Art. 7Q - A Câmara dos
to interno, dispor sobre
eia e provimento de seus

Art. 7Q e dê-se ao Art. 7Q

elaborar o reglme~

organização, polI

111 - Conceder licença, férias e outros
afastamentos, nos termos da lei, a seus membros
e aos juízes e servidores que lhes forem imedi~

tamente subordinados, dispondo sobre a substi
tuição temporária de seus membros."

JUS T I F I C A ç li O

A necessidade de substituição nos Tribunais apresenta 
se indispensável, cumprindo a ele regular.
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EMENDA MODIfICATIVA

r::-r--------------- TUToJoIUaTl'lCAqio---- -,

Considerando-se, ademais, que a faculdade de exercer a
advocacia constituiu-se em fator ponderável na opção profissional fel
ta pelos membros do Ministério Público ao ingressarem na instituiçDo
muitos deles às vésperas, agora, da aposentadoria -, é de elementar
justiça que o advento da nova ordem jurídica nao se constitua nu.a
verdadeira punição sem causa.

~
~

:õ------------AUTOllr--------------

(:l 'L.IIlAIUO/CQNI••lg/auaco.'"io

CX:MISSl!D D!I. <JG\NIZllÇl\() tos PCIERES E SISmoIA DE G:J\IEllOO

thEPUTADO MICHEL TEMER

NO anteprojeto da Subcomissao do Poder Judiciário e do
Ministério Público, à alínea "e" do ar~igo 15, dê-se a seguinte reda 
çllo:

Sala da Comissllo, em

"Art. 15 - ..••...•....•....••.....•.......••.

e) - os conflitos de competência entre quais-
quer Tribunais, salvo entre Tribunais R~

gionais Federais, Tribunais Regionais Eleitorâs
e os Tribunais Regionais do Trabalho, bem como
os que se verificarem entre Tribunal e juíz a
ele não subordinado."

JUS T I f I C A ç A O

Os conflitos entre Tribunais Regionais Federais, Eleito
rais e do Trabalho devem ser dirimidos pelos respectivos órgãos de c&
pula, ou seja, o Tribunal Superior Federal, Eleitoral e do Trabalho.

Os conflitos entre juízes federais e estaduais sllo atual
mente decididos pelo Tribunal Federal de Recursos, convindo que pas
sem ao Tribunal Superior Federal que o substituirá. Nllo se recomenda
Que a competência seja transferida para o Supremo Tribunal, aumentan
do ainda mais suas tarefas.

I$rpUTADO MICHEL TEMER 0 ••••-------------11_I
m 'L..d~/cOIllI..lo/.UKHlNÁD - .....) , ~,1435-5
C a:MISSTIO D!I. alGllNIZI\Cl!O tos I'QEIlES E SISlDIl\ DE 00'01ERID _ -

EMENDA ADITIVA

JUSTIFICATIVA

O quoru. de dois terços é excessivamente elevado.
Se a maioria absoluta dos membros, do Tribunal considera que de
terminado Juiz nllo deva ser promovido é de admitir-se que a d!
cisao esteja de acordo com o interesse da Justiça. Este o siste-

'~ma da vigente Constituiçllo e nllo se not~cia Que os Tribunais ve
nham abusándo da prerrogativa.

No anteprojeto da Subcomissllo do Poder Judiciário e do
Ministério Público, ao Título das Disposições transitórias acrescent!
se o seguinte dispositivo:

"Art. - Fica ressalvado o direito ao exercício
da advocacia, pelos membros do Ministé

rio Público que estejam inscritos na Ordem dos
Advogados do Brasil à data da promulgaçllo desta
Constituiçllo."

~OEPUTAOO MICHEL TEMER

• COMISSÃO DE ORG.

~c--------------- TanO'ofIlITIPtCAÇlo---------------.,

JUS T I F I C A ç A O
EMENDA N"

Art. 2" •••

V - SUPRIMIR, renumerando-se os incisos seguintes.

O art. 44 do anteprojeto veda aos membros do Ministério
Público o exercício da advocacia.

.JUSTIFICATIVA

Esse exercício, no entanto, atualmente resulta de nor.as
legais consentâneas com o direito constitucional em vigor.

A luz dessas normas, os membros do Ministério Público da
Unillo incorporaram ao seu patrimÔnio jurídico a faculdade nelas asse
gurada.

E da tradiçao do direito constitucional brasileiro - e
d·\ natureza não traumática da transiçllo constitucional em curso - a
•essa!va concernente a situaçaes jurídicas individuais, constituíd~s

segundo o ordenamento jurídico vigente.

I
I

I

i
I

I

_i

Exigir quorum de dois terços para quaisquer decisões a~

ministrativas importará a paralisia dos Tribunais, impedidos de d!

liberar apesar da concordância da maioria absoluta de seus membros.

A identificação dos votantes também não poderá ser sempre exigida,

posto que certas decisões, 'por sua natureza, poderão exigir vot~

ção secreta. Finalmente, se existem atos administrativos vincula

dos, boa parte deles tem conteúdo discricionário, dificultando a

motivação que não será outra que o interesse público •
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e: DEPUTADO MICHEL TEMER
EMENDA
301438-0

=---------------UI.TO/,UllTlPtCAÇÃO----------------, r::T---------------rurO/olun""c.6Çio------------'------,

EMENDA N2
EMENDA N2

Art. 6 2

- Ao anteprojeto da Subcomissão do Poder Judiciário e do
Ministério Público.

JUSTIFICArIVA

I - SUPRIMIR, renumerando-se os incisos seguintes.

Conselhelros dos Tribunais de Contas. A estes atribui-se

O inciso, tal como redigido, deixa dúvida sobre a comp~

notadamentetência para julgamento de determinadas autoridades,

equivalente aos desembargadores dos Tribunais estaduais e a atual

ConStituição defere competência para julgá-los ao Tribunal Federal

de Recursos. Recomenda-se seja esta outorgada ao Tribunal Superior

Federal em que aquele será transformado. Ao se cogitar a competê~

cia dos diversos Tribunais a matéria será regulada.

Dê-se a segui~te redação ao art. 22, VI:(Subcomiss~o do Poder Ju-
diciário e do Ministério Público).

Art. 22 ...

VI - A remuneração dos Ministros do Supremo Tribunal F~

deral não será inferior à dos Ministros de Estado, a
Qualquer título; a dos Ministros dos Tribunais Superio
res a noventa por cento da percebida pelos Ministros do
Supremo Tribunal Federal; a dos Tribunais Regionais a
noventa por cento da percebida pelos Ministros dos Tri
bunais Superiores; a dos Desembargadores à dos Secretá
rios dos Estados, a Qualquer tituloj a dos juizes com
diferença n~o excedente a dez por cento de uma para ou
tra entrância, atribuindo-se aos de entrância mais ele
vada não menos de noventa por cento da remuneração dos
integrantes dos tribunais de segundo grau.

JUS T I F I C A T I V A

~
~

,..-------------AUTOII--------------
E:DEPUTADO MICHEL TEMER

demonstrou
escalon,!!.

A prática no regime da vigente Constituição
o acerto de estabelecer-se por meio de norma superior o
mento da remuneração dos magistrados.

..".,------ Tt.. ro/<l
u

aT ' P'IC..;,io .,

EMENTA N2- No anteprojeto da Subcomissão do Poder Judiciário e do
Ministério Público:

Dê-se a seguinte redação dO art. ", caput:

r::T TUTO/olUSITlfICAC;lo---------------,

Artigo " - O Poder Judiciário é independente fina~

ceira e administrativamente, cabendo ao Supremo Tribu

nal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais •

de Justiça elaborar proposta orçamentária própria e gl~

bal, que encaminharão ao Poder Legislativo.

EMENDA
301439·8

r- AUTOIl _

.-:-. 'LU&IUO/ÇO.. I.a1o/.~OIU..io---------___,
• COMISSÃO DE ORG. DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

f?6EPUTADO MICHEL TEMER

EMENDA N2 JUS T I F I C A T I V A

Dê-se a seguinte redação ao art. S., I: (Subcomissão do Poder Judi
ciário e do Ministério Público).

Art. S2•••

I - eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regl

mentos internos, e neles dispor, respeitado o disposto

em lei complementar, quanto à competência e funciona

mento de seus órgãos jurisdicionais e administrativos.

Não é possível haver proposta global para todo o J~

diciário, convindo Que cada Tribunal de cúpula apresen

te a sua proposta orçamentária.

JUSTIFICATIVA

Adequado que os próprios tribunals possam dispor quanto

à competência de seus órgãos, não encontrando restrições senão no

que se contiver em lei complementar. tJ D~PUTADD MICHEL TEMER
r.T--------- ,....IIlA.U)/co.. l..io/.~CO.I..i.a --,

COMISSÃO DE ORG. DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

~
~

"..,. n:.crOIJuSn"cAç.io -,

EMENDA N.

Dê-se a seguinte redação'ao art. lS, 2: (SubcomissQo do Poder Judiciá
rio e do Ministério Público)
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Art. 15 •• ,

b) nos crimes comuns de responsabilidade, os Ministros de

Estado, ressalvados os crimes conexos com O do Presidente

e Vice-Presidente da República, os membros dos Tribunais

Superiores Federais e dos Tribunais de Justiça dos Est~

dos, os M~nistros do Tribunal de Contas da União, os Che

fes de Missão Diplomática de caráter permanente e os Pro

Art. 23 •••

Parágrafo único: Nos Territórios Federais, a jurisdi 

çao e as atr~buições cometidas aos juízes federais ca

berão aos juízes da justiça local, na forma que a lei

dispuser.

O Território de Fernando de Noronha compreender - se- á

na Seção Judiciár~a do Estado de Pernambuco.

motores Gerais.

JUS T I F I C A T I V A

.JUSTU'ICATIVA A norma, com pequena diferença redacional, consta da

atual Constituição. E justifica-se. pois, a pequena soma de se!

viço nos territórios não recomenda a existência de Vara Federal.
A competência para julgamento dos membros do Tr~bunaisR~

gionais Federais deve ser atribuído ao Tribunal Superior Federal,

Corte que lhes é imediatamente superior. Por outro lado, no sistema

da vigente Constituição, cabe ao Tribunal Federal de Recursos o ju!

gamento dos Juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, devendo es

ta competência passar para o Tribunal que o substituirá, que é o

Tribunal Superior Federal. De outro modo, haveria aumento da carga
do Supremo Tribunal o que de nenhum modo convem.

f:DEPUTADO MICHEL TEMER

r;,----------.L....lUO/cO..I••1fJ/.uecO.I..io-----------,
• COMISSÃO DE ORG. DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

EMENDA
301445·2

""----------------TUTO/.lUITI'.caçÃO-------- ,

EMENDA N"

Dê-se a seguinte redação ao inciso I do art. 24 do Anteprojeto:
(Subcom. do Poder Judie. e do Min. Público)

Art. 24 •••

I - As oausas em que a União, entidade autárquica ou

empresa pública federal forem interessadas na cond~

ção de autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto

as de falênoia, de aoidente do trabalho e as suje~

tas à Justiça Eleitoral, Militar e do Trabalho.~
~COMISSÃO DE ORG. DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

w---------- .UIlÚtO/l;QII•••lo'aUlcQtflulo-----------

é
f?OEPUTAOO MICHEL TEMER

r.'!_---------------TIXTO/"USTI'fCAÇio----------------, .JUSTIFICATIVA
EMENDA Nt

atualmente afetas à competência da Justiça do Trabalho, nada rec.!?

mendando que isto se modifique. Ademais, oumpre ressaltar a co~

petência da Justiça Militar.

Dê-se a seguinte redação ao art. 22, 11: (Subcomissao do Poder Ju

diciário e do Ministério Público)
Art. 22 •••

11 - Julgar em grau de recurso as causas decididas pe

los juízes federais da região.

As causas relativas a acidentes do trabalho estão

JUS T I F I C A T I V A

EMENDA
301446-1r:T---------- PL..UlO/çOllJ'"io/.u.cO"llIio-----------

eu COMISS~O DE ORG. DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

euDEPUTADO MICHEL TEMER

o Anteprojeto não trata da competência recursal dos

Tribunais Regionais Federais o que terá resultado de equívoco,

já que o dispositivo contém um i tem I que seria desnecessário se

fosse único.

""----------------TlXTO'oIUIT..ICAÇio-----------------,

EMENDA N2

Dê-se a seguinte redação ao art. 22 , inciso I; (Subcomissão do Po

der Judiciário e do Ministério Público):

Art. 22 •.•

I - O provimento inicial na carreira depende de aprova

ção em concurso público de provas e títulos com a par

ticipação da Ordem dos Advogados do Brasil, fazendo-se

as nomeações com a ordem de classificação.

(Anteprojeto da Subcom.do Poder Judic.e do M.PúblicoEMENDA N"

Inclua-se no art. 23, o parágrafo único, com a seguinte redação:

~~--~)I-I301444-4,.,.,r---------- .uÚJIKI/COM.. a1oJ....cotu..io------------,
COMISSÃO DE ORG. DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

pYbEPUTADO MICHEL TEMER

.."., TlXTO/..UITI'ICItÇiO .,
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=_-"- nxTO/..uST1'ltAÇ_O----------------,

Dê-se a segUinte redação ao art.56, desdobrando-se o parágrafoún!

co nos parágrafos IR, 2 R e SR: (Subcom.Poder Jud.e Min.público)

Art. 56 - O Tribunal Federal de Recursos fica transforma

do em Tribunal Superior Federal.

§ IR - Ficam criados, devendo ser instalados no prazo de

um ano a contar da promulgação desta Constituição,Tribunais

Regionais Federais com sede no Distrito Federal.Recife, Rio

de Janeiro, são Paulo e Porto Alegre ,providenciando o Tri

bunal Superior Federal a respectiva instalação.

§ 2 R - Na composição inicial dos Tribunais Regionais Fede

rais, a nomeação de seus membros,pelo Presidente da Repú

blica, far-se-á com base em indicações do Tribunal Super!

or Federal. observado o disposto no parágrafo único do art.

21.

EMENDA NR

r------------- AufOll:--------------

'1-]fi PLlIlÁJI;JO/COllllllo/aulI:O.INio----

j
301448-7

[""'"....;C:.:O:::M::lo::S=S:..:ÃO~D:::E~O:::R~G~.D~O::::S:...t.P.:::OD~E~R~E':::S~E_S~I!:.:S~T'-!:E~MA~D~E~G~O~VE.::RN~O~_ __..:"

~OEPUTAOO MICHEL TEMER --
JUSTIFICATIVA

A emenda ora proposta tende a restaurar regra tradicional

que tem dado bons resultados. A participação da Ordem dos Advo

gados, na realização dos concursos para ingresso na magistratura,

tem-se mostrado suficiente, não se fazendo necessário que também

o Ministério Público integre as comissões.

EMENOA N2

Dê-se a seguinte redação ao art. 24, parágrafos 12 e 42 , acrescen
tando-lhe o §52: (Subcom. do Poder JudIc. e do Min.público)

,..-- 1.'00 ) I-I
301447·9

c: PEPUTAOO MICHEL TEMER
1":'1--------- ..'-(.KialO/~llI ••io/.U.~OIIl..io----------..,

COMISSAO DE ORG. DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

A disposição tem por objeto estabelecer no~as transi

tórias, devendo salientar-se a necessidade de urgente instala

ção de Tribunais Regionais Federais. tendo em vista a sobreca~

ga de feitos no Tribunal Federal de Recursos •

Art. 24 .,.

~12 _ As causas em que a autora a União serão pro
postas no foro da Justiça Federal em que tiver dom!
cílio a outra parte; as intentadas contra a União
poderão ser propostas no foro da Justiça Federal em
que domiciliado o autor, ou no foro da Justiça Fe
deral onde houver ocorrido o ato ou fato que deu
origem à demanda ou onde esteja situada a coisa ou
ainda no Oistrito Federal.
.....................................................

§ 3" - Enquanto nao forem instalados os Tribunais

nais Federais, sua competência será exercida pelo

nal Superior Federal.

JUS T I F I C A T I V A

Regio

Tribu-

COMISSÃO DE ORG. DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO
r."l JUTo/~U.TI'ICIoÇÃO----------_---_...,

mr-------------AUTOR--------------,
!J.,pur,oa .ICHEl tE'E' I I ....... I

........100.".10/.__----------..., 301'"9-5

No ~lQ é prevista a interiorização da Justiça Federal

§42 _ A lei pooerá delegar a jurisdição de primeiro
- grau à Justiça local, em comarca onde não houver V~

rã federal, para o processo e julgamento de outras
ações, bem como atribuir aos 6rgãos competentes do
Estado Oll Territ6rio as funções de Ministério Pú!:lll
co Federal ou a representação judicial da União.
§52 _ A lei poderá atribuir a juízes federais excl~

sivamente funções de substituição, em uma ou mais
seções judiciárias e, ainda, as de auxílio a juízes
titulares de Varas, quando não se encontrarem no
exerc{cio de substituição.

JUS T I F 1 C A T 1 V A

de primeiro grau o que, aliás, lá está ocorrendo. A união have
rã de poder demandar e ser demandada onde houver Vara e não ap~

nas nas capitais.

Quanto ao §42, a atual Constituição ,lá contém regra a

náloga e convém seja mantida. Assim é que seria inviável que as
execuções fiscais fossem todas processadas unicamente onde hou
vessem Vara Federal. Outras hip6teses poderão apresentar-se, a
recomendar o mesmo tratamento, inclusive em matéria criminal .
Conveniente seja feita a aryertura para o legislador ordinário.

O texto do a~teprojeto, relativo a protestos formados
a bordo de navio ou aeronave, não mais se justifica, uma vez e~

,cluída da competência federal as questões de direito marítimo

e aeronáutico.

O oarágrafo 52 é mera repetição do parágrafo 2~ do art.
123 da constituição em vigor, cuja aplicação tem dado excelentes

resultados práticos.

EMENDA NR
Dê-se a seguinte redação aO art. 20: do anteprojeto da Subcomissão
do Poder Judiciário e do Ministério,Público:

n Art. 20 _ Compete ao Tribunal Superior EedetBl:":

I - processar e julgar originariamente:

a) as revisões criminais e as aÇões rescisórias de seus

julgados;

b) os juizes dos Tribunais Regionais Federais e do Tr~

balho, os juizes federais, do trabalho, militares e agr~

rios, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do

Distrito Federal e os do Ministério Público Federal, nOS

crimes comuns e de responsabilidade;

c) os mandados de segurança contra ato de Ministro de

Estado, Presidente do Tribunal e de seus órgãos e do re~

ponsável pela direção geral da poliCia federal;

d) os~ corpus, quando a autoridade coatora for M!

nistro de Estado, Tribunal Regional ou seus órgãos e o re~

ponsável pela direção geral da policia federal;
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e) os conflitos de competência entre seus órgãos, entre

Tribunais Regionais Federais, ou entre Tribunais Regionais

Federais e juizes subordinados outros Tribunais, e . entre

juizes subordinados a tribunais diversos.

11 - julgar, em recurso ordinário, os~ corpus e

mandados de segurança decididos, .originariamente, pelos

Tribunais Regionais Federais, se denegatória a decisão.

municação permanente entre o delegado e os delegantes do poder polit!
co. Da soberania popular. por fia, decorre que a sede do poder deve
ser consultada. tão a miúde quanto viável. para se conhecer sua op!
nião e tê-la co-participe do processo decisório.

! Posta essa ordem principiológica. é de todo justificável
gue se conheça previamente o que o Poder Público quer exigir dos admi
histrados. Cria-se. dessarte. mecanismo sadio de controle prévio dã
legalidade e do interesse público. Tem-se, por fim. a integração mais
completa entre governo e povo.
! t o que ora se propõe à consideração da Asseabléia Nacio-
nal Constituinte.

Consti tuição e as denegatórias de habeas corpus, das quais

caberá recurso para o Supremo Tribunal Federal.

§ !Q, _ Exercer a supervisão disciplinar, administrativa

e orçamentária da Just~ça Federal de primeiro e segundo

graus.

§ .VI :'__-i.:~ u. _ ') - são irrecorríveis as decisões do Tr.!.

v- o sistema monetário.

S lo.

Art. 28.

Acrescente-se inciso ao art. 28. S lo. do anteprojeto da
Subcomissão do poder Legislativo:

r.T----------------TcIlTOI<lu.TI.IC"ç,io--- -.

--.---------------0.100--------- _

'1-1r.-lr---------- ........,.........'_'..10,----- --''--, 301451.7
'-..:C::::OM~._O:::::R:::G::::AN~I:.::Z~A~CA:.::O~D:.::O:.:::S~PO:::::D~E~RE=S:....:::E...:S:::I~S~T~EMA=....:D~E~GO::::.VE~RN=O:..--.-J

estabunal Superior Federal, salvo as que contrariarem

111 - julgar, mediante recurso especial, as causas d~

cididas em 'única ou última instância pelos Tribunais R~

gionais Federais, quando a decisão contrariar dispositivo

da ConstituiÇão, violar letra de tratado ou lei federal,

declarar sua inconstitucionalidade ou divergir de julga

do do Supremo Tribunal Federal, do prdprio Tribunal Sup~

rior Federal ou de outro Tribunal Regional Federal.

JUSTIFICATIVA

Ao Tribunal Superior Federal haverá de competir o julgame~

to dos membros dos Tribunais Regionais Federais que lhes serão d.!.

diretamente subordinados. Assim também quanto aos membros dos Tr!

bunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, Atualmente ju!

gados pelo Tribunal Federal de Recursos. Por outro lado, há que se

incluir em sua competência a de apreciar os recursos especiaisco~

tra decisões dos Tribunais Regionais Federais, uniformizando a j~

risprudência.

Finalmente, tratando-se de um Tribunal Superior, não se

justifica a admissão de recurso de suas decisões, salvo em hipót~

ses restritas, como acontece com aquelas tomadas pelo Tribunal S~

perior Eleitoral e Tribunal Superior do Trabalho. Cumpre aliviar

o Supremo Tribunal e não criar uma quarta instânc1a.

Implica diminuição dos poderes do Congresso Nacional su
primir. do texto da Constituição atual. o controle exclusivo sobre o
sistema monetário. decisão que contraria a aspiração nacional por um
Legislativo mais forte.

r-r----------- """WO/'OIUUio/~"io- --:--.,

• ORGANIZAÇ!O DOS PO S E SISTEMA DE GOVERNO

r-r---------------- TlXTO/"U.TI'tc~-----------------,

11_1~r---------- r , ------------. 301450-9
'-._C.....,.M..;..~O_R_G_AN_I_Z_A.=.Ç1í_O_D_O:..S_P...:O.:.D.;..E_RE.::.:..S.;..E::.....:S:.:I:.:S...:TJMA~:.:....D:.:E:.:....G:.:O:....VE~RN.:;..:O_......J

rnr---------------- TlI:nO/~u.TI'IC4Çio-------------_--,

Acrescente-se parágrafo único ao art. 20 do anteprojeto
da Subcomissão do poder Judiciário e do Ministério Público.

parágrafo único. A aposentadoria com vencimentos integrais de magistrado
é condicionada ao exercício efetivo do cargo por cinco anos. no míni
mo. em qualquer das hipóteses do inciso VII.

Acrescente-se. onde couber. nO anteprojeto da Subcomissão
~o poder Executivo.

Art. .Das decisões dos órgãos singulares da Administração
Pública de que resultar restrição ou ônus a direito ou interesse. reE'
~a ou bem, atividade de produção ou serviços. individual ou coletivo,
:aberá recurso para órgão administrativo colegiado.

S 10. Os órgãos administrativos colegiados terão composi-
~ão paritária de representantes do governo. da iniciativa privada.
;os trabalhadores e dos servidores públicos.

S 20. Lei complementar regulamentará o disposto neste ar-
tigo.

A dignidade pública do cargo de magistrado e o prestígio
que tradicionalmente lhe conferia a sociedade foram profundamente aba
lados pelo tratamento secundáriO que lhe conferiu o Executivo quandod
incontávéis nomeações de cidadãos idosos, os quais permaneceram nos car
'los alguns meses ou poucos anos. O ·prêmio· de aposentadoria fere o in
teresse social em uma magistratura altiva e respeitada por todos. A
emenda tem por fim corrigir esses desvios

Art. • t vedado à lei impedir ou condicionar a aprecia
Cão de lesão de direito individual pelo poder Judiciário durante pen-
~ência de recurso administrativo.

Justificativa

A administração da res publica impõe a transparência do
processo decisório e a publicidãae dos atos admini~trativos. O princ!
pio representativo. por seu turno, exiqe a prestaçao de contas e a c~
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nomeados69 - Os membros dos Tribunais Regionais serao

pelo Presidente do respectivo Tribunal:

a) os magistrados, por promoçao de Juízes do Trabalho, al

ternadamente por antigU~dade e merecimento, após escolha feita pelo

plenario do Tribunal Regional;

b) os advogados oriundos da representação classista, indic~

dos pelas diretorias e federações respectivas, com sede na região;

c) oS demais advogados por indicação feita pela secção re

gional respectiva da Ordem dos Advogados do Brasil;

d) os membros do Ministerio Público, por eleição dentre os

promotores do trabalho da respectiva região."

Outrossim, inclua-se, onde couber, um paragrafo ao Art. 35

~o mesmo anteprojeto, com a seguinte redação:

U Art. 35 .••••••.•••••.•••••••• , .•••••..•••.•••••••.••.••••

Em conseqllência deve ser suprimido o § 29 do mesmo Art. 35,

e dada aos seus §§ 49, 59 e 69 a seguinte redação:

...................... ". ······t·············,·····················
f1Art. 35 ••.•..•••..•• t ••••••••• , •••••• ~ •••••••••• • ••• •••••

§ 4~ - Lei Complementar, observado o disposto no paragrafo

19 deste artigo, disporá sobre a Constituição, investidura, juris

dição, competência, ,gájant~as e condições de exercício de seus ór

gãos e membros, obedecidos os demais preceitos desta Con~tituição.

59 - Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos

de juízes togados e vitalícios, em número a ser estipulado em lei,

conforme a região, observada a proporcionalidade estabelecida no

parâgrafo 19 deste artigo.

§ 19 - O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de dezes

sete Ministros vitalícios e togados, dos quais:

a) ll(onze) por promoção dos'JJízes dos Tribunais Regionais

do Trabalha, indicados) alternadamente por antigllidade e merecimen

to, pelos respectivos Tribunais, e nomeados pelo Presidente do mes

mo Tribunal Superior, após escolha do respectivo plenário;

b) 2(dois) dentre advogados indicados por entidades superi~

res representativas de empregados;

c) 2(dois) dentre advogados indicados por entidades superi~

res representativas de empregadores;

d) 1 (um) dentre advogados indicados pelo Conselho Federal

da Ordem dos Advogados do~rasil;

e) l(um) dentre membros do Ministerio Público do Trabalho

indicado pelo respectivo Conselho Superior. 11
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ser emendada mediante:

da República,
um terço dos membros de c2.

COM. ORGANIZAC1\O DOS PODERES E SISTEMA DE GOVERNO

r--------------AUTOIiI--------------
/J1lcllf<" re frJee

S 70. Ter-se-á por reJeitada a emenda que não at:nder ~o
,requisitos do S 50. Não.poderá ser ela renovada n..esma sessao leg1s
lativa do Congresso Nac1onal.

No estado federal democrático, de poder político descon
centrado e de partilha constitucional de competência.,é inJustificável
une as unidades da federação sejam totalmente excluidas do processo de
revisão constitucional. Só .e acresce ã estabilidade do Texto Magno e
ã qualidade e informação do debate dos grandes tema. ao se incluir as
Assembléias Legislativas, seapre mais próximas do eleitorado e de seus
problemas mais prementes. A visão nacional não deve .air do abstrato
de Brasília, mas, também, da soma das manifestações particulares dos
Estados.

As limitações às emendas não devem excluir referência ex
pressa à democracia e ao pluripartidarismo, valores centrais da ordem
constitucional.

Não deve a Constituição ser emendada ~m quando da in
tervençâo federal em face do trauma constitucional que esse instituto re
presenta.

Art. 20. A Constituição poderá

1- proposta do Presidente
11- proposta subscrita por

da uma das Casas do Congresso Nacional, e
111- moção subscrita pela maioria absoluta das Assem

bléias Legislativas de C1nco Estados.
S 10. A Constituição nâo poderá ser e.endada na vigência

de estado de sítio, estado de alerta ou de intervenção federal.

S 20. Não será objeto de deliberação a proposta de emen
da tendente a abolir a República, a Federação, a carta de direitos fun
damentais, o princípio democrático e o pluripartidarismo, que vise a
alterar o processo de emenda, ou que acresça restrições de direito in
dividual quanto do estado de sítio ou do estado de alerta.

S 30. Em qualquer dos caso do caput, a proposta será di~
cutida e votada, nominalmente, em sessão conJunta do Congresso Nacio
nal, em turno único.

S 40. Se aprovada a emenda por dois terços dos votos dos
~mbros da câmara dos Deputados e por doi~ ter~os do~ votos dos m~~
bros do Senado Federal, será ela enviada a de11beraçao das Assemble1a
Legislativas. .

S 50. Ter-se-á por adotada a emen~a qae, nos dezo1tos me
es seguintes à sua votação pelo Congresso Na~1onal, for ap:ovada po:
~ois terços das Assembléias Legislativas, med1ante voto nomí.naã da mar
ria absoluta de cada uma delas.

S 60. As Mesas.da cãmara d~s Deputad05 e do Senado Fede
ral promulgarão a emenda, a qual entrara em vigor ma data de sua publ
cação.

Dê-se ao artigo 20 do anteprojeto da Subcomissão do poder
Legislativo a seguinte redação:

~1"""""---------,...IUlWO/co.. ~..lo/~OlUuio---------_~

m----------------TUTO/olUSTII'ICAÇÃO-----------------,

............... , , ,., .

(!l CONSTITUINTE NILSON GIBSON

rrr-cours sxo

• ""DI",·,,, .'" ---------~
Di-se ao § 19 do art. 35 do Ante~lojclo da Subcomissio do Poder J~

diciário e do Ministerio Público a seguinte redação:

lIArt. 35 •••••••••.••••••••••..••••.•..••.••••.....•..•••.•.

.................................. .

Para dirimir os conflitos coletivos do trabalho, observ~

do o disposto no art. 36, haverâ em cada Tribunal do Trabalho Um

Conselho Normativo composto por representantes classistas eleitos

por período de três anos, p~rmitidas duas recle~es por igual pe

ríodo, com remuneração e ga~ntias que a lei 9~terkinar, sob a Pr'

6id~ncia do respectivo Procurador-Geral ou Regional do Trabalho."


